
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA 
Praça  Dr.  Jose Samey, 159- Centro - Coroatá - MA 

CNPJ: 06.331.11010001-12 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  237/2024 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N 2  237/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COROATA/MA E A EMPRESAL 

MALHARIA OLHO VIVO LTDA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROATA/MA, através da Prefeitura 

Municipal de Coroata/MA, situada na Praça José Sarney, ng 159, Centro - COROATA/Ma, inscrita 

no CNPJ sob o ng 06.331.110/0001-12, neste ato representado pelo Secretária Municipal de  

Sande,  Sra Valquiria de Sousa Costa Carneiro, brasileiro, portadora do RG ng 000101846998-0 

SESP/MA, CPF ng. 006.218.663-93, residente e domiciliado na  Tv  Jose Leopoldino, 01, Areal, 

Coroatá/MA, CEP: 65.415-000, por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 

2017, publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa MALHARIA OLHO VIVO LTDA, situada na Rua Sebastião  Archer  

n°1039, CEP:65500-000, Centro, Chapadinha - MA, inscrita no CNPJ sob o ng 26.105.179/0001-

35, neste ato representado pelo Sr.  Jacques  Amorim dos Santos, portadora da Carteira de 

Identidade n° 5352793-3 e do CPF n2674.433.543-04, tendo em vista o que consta no Processo 

ng 5843/2023 e em observância as disposições da Lei ng 14.133/2021, da Lei ng 123/2006 e 

decreto municipal 032, de 20 de setembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da adesao â Ata de Registro de Preços ng 010-2024, Prego Eletrônico SRP 

ng 012-2024, orgaM gerenciador Prefeitura Municipal de Buriti-MA, mediante as clausulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. 0 objeto do presente Termo de fornecimento de fornecimento de malharias para atender 

a necessidade da secretaria de saúde do município de Coroata-Ma conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do processo administrativo n° 

5843/2024 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a adesão à Ata de Registro de Pregos ng 010-2024, 

Pregão Eletrônico SRP n° 012-2024, órgão gerenciador Prefeitura Municipal de Buriti-MA. 

1.3. Discriminacho do objeto: 

EMPRESA: MALHARIA OLHO VIVO LTDA 

CNPJ: 26.105.179/0001-35 

ENDEREÇO: Rua Sebastigo  Archer  n21039, CEP:65500-000, Centro Chapadinha - MA 

REPRESENTANTE:  Jacques  Amorim dos Santos  

E-MAIL:  olhovivo-2@hotmaiLcom 	Fone () 

ITEM 
ATA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUART  Unid I 	VALOR TOTAL 	1 

3 2 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 
COM 2 DIVISÕES E BOLSO 
EXTERNO EM LAPELA COM 
SERIGRAF1A NA FRENTE, TIPO 200 

Unid R$146,50 

1 

R$29.300,00 
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ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE 
LARGURA X 32CM DE ALTURA X 
20CM DE PROFUNDIDADE.COM  
DUAS DIVISÕES INTERNA.  

5 4 

BONE  DE TECIDO BRIM COM 
ESTAMPA (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL,  
TAM  ÚNICO 200 

Un1d R$43 60 R$8.60060 

13 10 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 
100% ALGODÃO CORES DIV. COM  
03 BOTÕES]  BOLSO ESTAMPADO 
COM LOGO MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SÃUDE NAS 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE 
ALTURA,  TAM:  P, M, G E GO 400 

Unid R$54,30 R$21.720,00 

14 11 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E  PV  33% 
VISC. E 67% POL. COM  ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA 
FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 400 

Unid R$35,00 R$14.000,00 

15 12 

CAMISA GOLA REDONDA, MALHA 
PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E  
COSTA  TAM  P. M, G, GG 300 

Unid R$3780 , R$11.34Q00 

21 16 

COLETE DE TECIDO BRIM 
SANTISTA 100% ALGODÃO, COM 
ELASTICO NA COSTA E TRÊS 
BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO 
BOLSO (PROGAMA DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) 100 

Unid R$109,55 R$10.955,00 

25 20 CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA 
CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 200 Unid R$149,50 R$29.900,00 

30 25 

JALECO OXFOR BRANCO 100% 

100 

Unid R$75,85 R$7.585,00 

POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO 
SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO 
EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO 
ESOUEDO E LADO DIREITO COM 
LOGO MUNICIPAL, NOS  TAM:  01, 
02, 03, 04,05 

34 26 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% 
ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO 
DO MUNICICP10) 300 

Unid R$23,23 R$6.969,00 

VA 	TOTAL I-OR 	—rx , 	, 	,. 	,,, 	, ¡, 	$112.369,0k. 

2. 	CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA. 

2.1. 	0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com inicio na data de 06/09/2024 e encerramento em 06/09/2025, prorrogável na forma do  art.  
107 da Lei n9  14.133/2021 

CLAUSULA TERCEIRA —PREÇO. 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$140.369,00 (cento e quarenta mil, 

trezentos e sessenta e nove reais). 

Praça  Dr. load Sarney, 159 — Centro — Comma — MA /  CNP  06331110/0001-12 
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3.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.. 	CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

FONTE DE RECURSO. 

SAÚDE 

10.301.01192006.0000- MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE SAÚDE 

10 122 0580 2040 0000- MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

NATUREZA DA DESPESA. 

3.3.9030.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
5.1. 	0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referencia. 

5.2. 	Em  caw  de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 
pago  sera  atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. 	As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— REPACTUAÇÃO E REEQUIIIBRIO 

7.1. 	0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 
(quinze) dias úteis. 

7.2. 	0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do  equilibria  
econômico-financeiro do contrato de pregos  sera  de 15 (quinze) dias úteis. 
8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. 	As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto  sera  efetuada por Comissão/Representante 

designada pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Praça  Dr. Jose Sarney. 159— Centro — Coro — MA! CNPJ: 0633111 0/0001-12 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referencia, anexo do Edita I. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edita I. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— EXTINÇÃO. 
13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

	

13.1.1. 	Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do  art.  138 da Lei n2 14.133/2021, e  corn  as consequências indicadas no  art.  139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

	

13.1.2. 	Amigavelmente, nos termos do  art.  138, inciso II, da Lei n2  14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual devera ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no  art.  137 da Lei n2  14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  115 da Lei n2 14.133/2021. 

13.4. 0 TERMO DE RESCISÃO  SERA  PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME OCASO: 

	

13.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.4.3. 	Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAVAS. 

14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

	

14.1.1. 	Ca uciona r ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaceofinanceira; 

	

14.1.2. 	Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 da Lei n2  
14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  
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15.3. 15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

excedera limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicaes contidas 
na Lei ri2  14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e principias gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n2  14.133/2021, 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de CORDATA/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçao, conforme  
art.  92, §12  da Lei n2  14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

COROATA-MA, 06 de setembro de 2024. 

1/4  

Vaiquiria de .a,usa Costa Carneiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JACQUES AMO RIM DOS rp:275:W.:1:;:p.pyTt 

SANTOS:67443354304 

Testemunhas: 
Nome:  

MALHARIA OLHO VIVO LTDA  
Jacques  Amorim dos Santos 

Contratada 

 	CPF n2 	q.3,5 3)S 6 3  

   

Name: 

   

CPF n 2  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 
ANO 0008, COROATA-MARANHAO, QUNTA-FEERA, 19 DE SETEMBRO DE 2024; 

 EDiÇÃO: 0 

ERRATA 

OBJETO contratação empresa  oars  fornecimento pe 

maiharias pare atender a necessidade  ea  buenaha de 

01 	educação  do município de Ccroata-Ma, Ano 2024, veiciiiiade 

nesse  !erne!  DOM edipac  die  0506,  co  dia 12 setembro de 

2024. na pagina ti. ONDE 	1.4GENCIA: 0620922224 a 

31,1212025. T-14-otrz: 1,412:c44111A: 24-3/0.642024 a 0351912225  

Darnels  inforrnações permanecem lraiteradas. 

EtROPOILiPEraratiDONTRP.RO: Na- 23 202.z PROC,ESSO 
ADMIN/STRATintS hê  t624/61.2024t  PARTES: Pre:fell 
hilt:Mc/pal Ce CorcarBIMA e a Empresa 61AL:6AR:A OLidítt 
ViVO LTDA, inscrita no Cahate  sobs  na 26,125.176M-05101 -35;  

OBJETO Contratação emprese para fornecimento os 
malharías pare atender à necessidade da secretaria de saade 
do municiplo de Cometa-Ma. Ano 2024, veiculada nesse 
jornal DOM edição dia 0506, do dia 12 setembro de 2024:  na 

página 11. ONDE  LE-SE: ViGENCA: 0613.9r2224 a 
31i1212025: LEIA-SE: V1 t3PNC.A: 0.5r39 /202c. a 56/2912025 

thiiiifiergitkei4Stbridaíhepamiinalierradads- 

ERRATA DE CONTRATO Na 73022024. EECCESSO 
ADF:R:RhSTRATIVC: Na 52,--13.120.24 	RRES-  mmenehora 

Municipal da CoromeINIA e a  Empress  AL MAPda. OLHic 
VIVO LTDA, insorits. no CNPj sob, na 25.10n.17:320652-35, 
OBJETO Contratação emprese para fornecimento Cie 

malharias pare atender à necessidade da  secret-ens  de 
assistência social 	mhiticípic de Co:oat-a-Ma. Ano 2024. 
veicuiada nesse jornal 9C1,1 edigão tia 0505,  co  dia 12 
setembro de 2024 na palgina 11, ONDE  LP-SP: 12:GENCA: 

L315,...SNOES 	Ass -ad 
,r.so3oorT, 

40  

ERRATA 

ERRATA DE CONTRATO tha 235/2024. PROCESSO 
ADMiNíSTRATiVO Na 584312024 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Comateitt1.4 e a Empresa MALHAR/A OLHO 
VíV0 LTDA, inscrita no CifiPj sob o n°26.105.179/0001-165, 
OBJETO  Contract-ad  empresa pare fomecimento de 
malharias pare atender E necessidade das diversas 
secretaries do rnuniciplo de  Cordate-Ma Aro 2024;  veiculada 
nesse dome: DOM edição da 0506, do dia 12 setembro de 
2024, na patina 11:  ONDE  LE-SE: ViGENCIA: 0610912024 a 
31/1212025;  LEA-SE ViGENCIA: 06t09/2024 e 06109/2025. 
Demais informagões permanecem inalteraths. 

ERRATA DE CONTRATO N° 236/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 5843/2024  PARTED:  ERA-At:re 
Mun:cipai de CoroatAIMA e a Empresa MALHARIA OLHO 
VIVO LTDA inscrita no  GNP,/  sob o n° 26.105.179(0001-35, 

06109/2025. Demais n'o' . 	Cparttanacer. ooiteroMoo. 
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